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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

CAEAS PW1 A 4°RP'\)/\j1E3U131\61UCionP:PLnit\DMERcsf:C:EUeIRÉ
á 

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISS 
l 
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Sala das Sessões 
em:: 

pRE-5 DEN TE

O Projeto de Lei 28/2025 de autoria da Mesa Diretora, onde dispõe sobre a criação de cargos 

de provimento efetivo no quadro permanente de pessoal da Câmara Municipal de Jequié - 

BA, e dá outras providências. Ao analisarmos o Projeto de Lei ora em questão e verificarmos 

a sua legalidade e constitucionalidade, opinamos pela sua aprovação 

É o Parecer. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2025. 

GÍW antana 

Relator da Cor--- l issãõ e Justiça e Redação Final 
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_cV Daubti Rocha 

Relator da Comissão de Finanças 
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